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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de interceptação de 

comunicações telefônicas, prevista na Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, aos crimes 

praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da 

pena prevista. 

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 41-A: 

“Art. 41-A. Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar 

contra a mulher, independentemente da pena prevista, será admitida 

interceptação de comunicações telefônicas, prevista na Lei nº 9.296, 

de 24 de julho de 1996.” 

Art. 3º O inciso III do art. 2º da Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2° ........................................................................ 

..................................................................................... 

III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com 

pena de detenção, salvo se o crime envolver violência doméstica e 

familiar contra a mulher. 

...........................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 11.340, de 2006, conhecida como “Lei Maria da Penha”, 

possui o compromisso constitucional de criar ferramentas apropriadas ao 

enfrentamento da grande problemática que assola muitas mulheres no Brasil e no 

mundo, qual seja, a violência de gênero. 

Impende destacar, por oportuno, que tal ato nefasto levado a efeito 

contra a mulher ocorre, na maior parte das vezes, em âmbito doméstico e familiar, e 

é praticado justamente pelas pessoas que deviam zelar pela sua incolumidade física 

e psicológica.  

Nesse diapasão, sobreleva ressaltar que um dos delitos mais 

praticados em face das aludidas vítimas é o de ameaça, previsto no art. 147 do Código 

Penal, que fixa a sanção de detenção, de um a seis meses, ou multa, ao infrator que 

ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de 

causar-lhe mal injusto e grave. Outrossim, destaque-se que o crime de dano, 

plasmado no art. 163 do mesmo Diploma, ainda quando qualificado, também prevê 

pena de detenção, mas de seis meses a três anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência. 

No entanto, como é cediço, a Lei nº 9.296, de 1996, que regulamenta 

a utilização da interceptação de comunicações telefônicas durante a persecução 
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penal, somente a admite quando o fato investigado constituir infração penal punida, 

no máximo, com pena de detenção (art. 2º, inciso III). 

Por essas razões, cremos ser indispensável a apresentação desta 

proposição, a fim de que seja possibilitado o manejo de tal instrumento aos crimes 

praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da 

pena prevista, visto que, na maior parte das vezes, a coleta de provas só pode ser 

realizada de forma robusta com o seu auxílio. 

Trata-se, portanto, de medida necessária ao aperfeiçoamento do 

arcabouço normativo penal, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres Pares para 

a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2020. 

 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996 

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5° 
da Constituição Federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qualquer natureza, para 

prova em investigação criminal e em instrução processual penal, observará o disposto nesta Lei 
e dependerá de ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.  

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação do fluxo de 
comunicações em sistemas de informática e telemática.  

Art. 2º Não será admitida a interceptação de comunicações telefônicas quando 
ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:  

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em infração penal;  
II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;  
III - o fato investigado constituir infração penal punida, no máximo, com pena de 

detenção.  
Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com clareza a situação 

objeto da investigação, inclusive com a indicação e qualificação dos investigados, salvo 
impossibilidade manifesta, devidamente justificada.  

Art. 3º A interceptação das comunicações telefônicas poderá ser determinada pelo 
juiz, de ofício ou a requerimento:  

I - da autoridade policial, na investigação criminal;  
II - do representante do Ministério Público, na investigação criminal e na instrução 

processual penal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
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Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 
Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a mulher, 
independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995.  

Art. 42.  O art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:  

"Art. 313. ................................................................................. 
..................................................................................................  
IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de 
urgência." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 
 

Seção I 
Dos crimes contra a liberdade pessoal 

....................................................................................................................................................... 
Ameaça 

Art. 147. Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio 
simbólico, de causar-lhe mal injusto e grave:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  

Seqüestro e cárcere privado  
Art. 148. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  
Pena - reclusão, de um a três anos.  
§ 1º A pena é de reclusão, de dois a cinco anos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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I - se a vítima é ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro do agente ou 
maior de 60 (sessenta) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 
hospital;  

III - se a privação da liberdade dura mais de quinze dias;  
IV - se o crime é praticado contra menor de 18 (dezoito) anos; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005) 
V - se o crime é praticado com fins libidinosos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.106, 

de 28/3/2005) 
§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, grave 

sofrimento físico ou moral:  
Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DO DANO 

Dano 
Art. 163. Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia:  
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

Dano qualificado  
Parágrafo único. Se o crime é cometido:  
I - com violência a pessoa ou grave ameaça;  
II - com emprego de substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui 

crime mais grave;  
III - contra o patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, de Município ou 

de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviços públicos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.531, de 
7/12/2017) 

IV - por motivo egoístico ou com prejuízo considerável para a vítima:  
Pena - detenção, de seis meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  
Introdução ou abandono de animais em propriedade alheia  

Art. 164. Introduzir ou deixar animais em propriedade alheia, sem consentimento 
de quem de direito, desde que do fato resulte prejuízo:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, ou multa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2005/lei-11106-28-marco-2005-536218-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13531-7-dezembro-2017-785890-publicacaooriginal-154439-pl.html
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